
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

___________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

 
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO N° 08/2026 
 

São Pedro do Piauí, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
Declara ponto facultativo no Município de São Pedro 
do Piauí e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, LINDOMAR 

GONÇALVES DE ALENCAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e 

  
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 24.285/2025, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro em 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em conformidade 
com as festas populares alusivas de Carnaval do corrente ano, no município de São 
Pedro do Piauí. 
 

Art. 2° Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades, nas respectivas áreas 
de competência, assegurar que os agentes públicos observem os turnos de 
funcionamento dos órgãos, bem como a integral preservação e funcionamento dos 
serviços considerados essenciais 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

EDUCAÇÃO 

ANEXO 1- DECLARAÇÃO- INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

Eu, __________________ _, nacionalidade 

________ ...., estado civil --------~ portador(a) do RG 
n2 ________ ...., CPF n2 ________ __, residente e 
domiciliado(a) à _______________ __, candidato(a) 

convocado(a) no âmbito do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2025, 
promovido pelo Município de São Pedro- PI, DECLARO, para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que não estou impedido(a) legalmente de exercer função pública, 
inexistindo contra minha pessoa qualquer condenação criminal transitada em julgado, 
sanção administrativa, suspensão de direitos políticos ou qualquer outra situação que 
inviabi lize minha contratação pela Administração Pública. Declaro, ainda, que atendo 
integralmente aos requisitos legais e editalícios exigidos para a função para a qual fui 
convocado(a), estando ciente de que a omissão ou prestação de informações falsas 
implicará a anulação da contratação, sem prejuízo das responsabilidades 
administrativas, civis e penais cab lveis. Por ser expressão da verdade, firmo a presente 
declaração. 

São Pedro- PI, de _______ de2026. 

Assinatura do(a) Declarante 

10: B9898E001A3A4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIA Í 

Gnbl neJe do Protoho 

DECRETO N" 0812028 

São Pedro do P laui, 11 da fevereiro de 2026. 

DocJDm portlo /or:ultatlvo no Munic.fpK) do StJo Podro 
do Proul e d/1 outras provkKmclas. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauf. Es.tado do Piauí. LINOOMAR 
GONÇALVES DE ALENCAR, USBlldO das a tribuições que lhe silo conferklas pela Lei 
O r'Qãnie:a CIO Município. é 

CONSIOERANOO o Decreto ESladuol n• 24 .2851202S. 

DEC RETA; 

Art. 1º Fico decretado ponto f&C\lllativo nos di,as 16, 17 e 18 <lê reva:mfro êm 
todos os Org.aos e e nlidades da Administração Pública M1,mlclP@I, em: conformidade 
com as festas populares alusivas c:le Carnaval dO corrente ano, no municlpio de São 
Podro do Plaul. 

Art. 2• Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades., nas réspectiws reas 
de competência, assegurar que os agentes l)Ublloos observem os cumos do 
funcionamento dos ó rg os. bem como a lntegr~ 1 preservação e ft.in•:lonamonto dos 
serviços considerados essenciais 

A.rt. 3• Este Decreto entrará em vigor na dala de :s;ua publicação, revogando a.s 
disposiQ6es em c:onl rério. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

G0bino10 do Profoito Municipal de São Pedro do Piau l.PI, em 11 do fovorelro de 2025. 

LINOOMAR G~ ES OE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

CNl'"J; M,$,,._.ll1/000l-'f • A-..,..W. P,,~v-...,, ,,,.,. HI-C.ntrc;i 
Cl"l 5ol.4MMIOO ~ Ye f'adrG do Pl~IN • NaiJ 

E•- lt. ~ltll'll .... Oflftl•~pl .. O'lt." 

10: 30448CBCF64A4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N" 14312026 

S ã o Pedro do Piaul, 02 de fevereiro de 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI. Estado do P iaul, no 
uso d as alribuições legais que lhe são conferidas pela Lei O rgànfca do M unicípio. 

RESOLVE: 

Art . 1• EXONERAR: Srja). OLINDA CARVALHO DE AR~A LEÃO Inscrita no 

CPF : 912.xxx.xxx-04, do catgo dé D IRETORIA DE DEPARTAMENTO , stmboto CC4, d o 

quadro do pessoal comissionado da Secretaria M unldpa1 de Saódo de São Pedro d o 

Pi~1,.1/ , 

Art. Zo E:sta portaria entra em vigor' na data d 9 sua pub licação. revogOOas as 

disposições cm conlrârlo. 

RegJstre-se. Pub lique.se e Cumpra-se. 

LINDOMAR GO~ ES DE ALENCAR 
Prefeito Municípat 

CNPJa0..Holl .. l .0/U001•711• A-nlda~V...-.n, ,-i•SJ.l -C-.V 
cu•: 64.AJO<OOO - s.1o Pecko do ,.. • .,,, ,.1..,.: 
l.-m~prefiR~s.MIINCII 

10: 0820491 E76E54 

PREFEITURA MU ICIPAL 
SÃO PE DRO DO PIAUÍ 

Qab,nete do PreteUo 

PORTARIA N" 14412026 

S ã.o Pedro do Pl,auí, 02 de fevereiro de 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PJAUI. Eslado do Plaul. no uso 

das atrlbu içõos logais quo lho são conforidas pela Lei Orgãnlca. do Município, 

RESOLVE: 

Art . 1 • EXONERAR: Sr .JOSE DIOGENES RIBEIRO BARBOSA . Inscrito no CPF: 

22·1.xxx.xxx-72. do ct1r90 de ASSESSOR , slmbolo CC6, do q uadro de pe:ssoa1 

comíssJona do da Secretaria M1,.mlclpal d e Saúd e de Sêo Pedro do P iaul. 

Art. 2° Esla portfl rla entra em vigor na data de sua publlcaçêo. revogadas as 

disposições em conrrárlo . 

Registte4 s.e , Publiq ue-se é Cumpra-se. 

LINDOMAR GO~ ES DE ALENCAR 
Prefe to Munlclpal 

CNPI I Ol,H . ,110/0001·7• , AYAnlcl~ ,"r t-.tklot-nU v .,.u,. N• H I - (Ant,o 
e~ M .•.10.000 - na f'wdu 1 do P&.luf • ,.._ut 

~--l · p~~HoGpffrgdgplW,pl,~,lio-


